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ëEL
PORTARIA NO 269 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no 1.284120t5 de27 de Julho de 2015, e

conforme Requerimentos Protocolados sob o No 3381/2017 e No 3382/2017 de 20 de

outubro de 2OI7 e o Memorando Interno No 205120L7 da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 1o - CANCELAR a pedido a Função Gratificada sobre o vencimento base,

concedida pela Portaria 059120t7 às professoras municipals ocupantes de cargos de

provlmento efetivo, por responderem pela Coordenação Pedagógica Escolar da Escola

Municipal Novo Milênio, a partÌr desta data, conforme abaixo relacionado:

Professor
Função Gratificada

(percentual)

FnsInNn MAYER KIrIru - 1O PRORÃO Ljo/o

FRSiRNR MnvrR KlrItl - 2o PnonÃo I0o/o

Rnrnrm MRvrn Krrtru - Lo pnpRÃo I0o/o

RRrRrm MnvrR Klrrru - 2o pnoRÃo L0o/olr
L

Art. 20 - Esta Portaria entra em vìgor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 1o de novembro de 70L7.
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